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PORTARIA N° 122/2006 FEG-STA

A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos da Portaria n° 128/97 FEG-STA alterada pela Portaria n° 095/2004 FEG-STA, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1°) Ficam designados os professores abaixo relacionados, para comporem as Frentes de Estágios, conforme dispõe o Regulamento da Comissão Central de Estágio desta Unidade Universitária: 

	CURSOS DE GRADUAÇÃO


	DOCENTE
	ENDEREÇO ELETRÔNICO

	ENGENHARIA MECÂNICA
	Fernando de Azevedo Silva

Joaquim Antonio dos Reis

Ângelo Caporalli Filho
	fazevedo@feg.unesp.br
jareis@feg.unesp.br
caporalli@feg.unesp.br

	ENGENHARIA CIVIL


	Enos Arneiro Nogueira da Silva

Yzumi Taguti

Auro Tanaka
	enos@feg.unesp.br
taguti@feg.unesp.br
tanaka@feg.unesp.br

	ENGENHARIA ELÉTRICA
	Inácio Bianchi

Ronaldo Rossi

Teófilo Miguel de Souza
	bianchi@feg.unesp.br
rossi@feg.unesp.br
teofilo@feg.unesp.br

	ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA
	Valério Antonio Pamplona Salomon

Fernando Augusto Silva Marins

Maurício César Delamaro
	valerio@feg.unesp.br
fmarins@feg.unesp.br
delamaro@feg.unesp.br

	ENGENHARIA DE MATERIAIS
	Ana Paula Rosifini Alves Claro

Marcos Valério Ribeiro

Luis Rogério de Oliveira Hein
	rosifini@feg.unesp.br
mvalério@feg.unesp.br
rhein@feg.unesp.br

	FÍSICA (Bacharelado/Licenciatura)
	Fernando Luiz de Campos Carvalho

Isabel Cristina de Castro Monteiro

Konstantin Georgiev Kostov
	camposc@feg.unesp.br
monteiro@feg.unesp.br
kostov@feg.unesp.br

	MATEMÁTICA (Licenciatura)
	Geraldo Pompeu Júnior

Vera Lia M.Criscuolo de Almeida

José Ricardo de Rezende Zeni
	gpompeujr@feg.unesp.br
veralia@feg.unesp.br 

jrzeni@feg.unesp.br

	CURSOS TÉCNICOS – CTIG


	
	

	MECÂNICA

ELETRÔNICA

INFORMÁTICA INDUSTRIAL

ELETROELETRÔNICA 
	· José Mario Banzi

· Renaldo Jager

· André Ricardo Soares Amarante

· (Vago)
	jmbanzi@uol.com.br
r.jager@uol.com.br
andre@feg.unesp.br
cti@feg.unesp.br


Artigo 2°) Os mandatos dos senhores membros da Frente de Estágio, dos Cursos de Graduação serão coincidentes com os mandatos dos mesmos nos respectivos Conselhos de Cursos.

Artigo 3°) Os mandatos dos senhores membros da Frente de Estágio, dos Cursos Técnicos serão coincidentes com os mandatos dos coordenadores de estágio, nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, do Estatuto do Magistério do 2° grau.

Artigo  4°)  As atribuições dos senhores membros da Frente de Estágio serão:

1. Idealizar material para apresentação dos programas de estágios dos respectivos cursos, a serem divulgados nas empresas;

2. Realizar visitas técnicas às empresas, bem como as Delegacias Estaduais/Municipais e Instituições de Ensino Particulares,  agendadas pela Secretaria, com o objetivo de assegurar vagas para os estagiários, em conformidade com a política de estágio definida pela Instituição; 

3. Coordenar o processo de designação de professor orientador para os estagiários, ouvidos os departamentos da FEG, exceto para o CTIG;

4. Acompanhar as atividades de estágio desenvolvidas pelos alunos e pelos professores orientadores, segundo a política definida pela Instituição, exceto para o CTIG;

5.  Para os estágios dos alunos do CTIG, planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os estágios junto às empresas, no âmbito de sua área de atuação, mantendo o relacionamento empresa/escola, visando a verificação da demanda do mercado de trabalho e adequação da programação curricular.

Artigo 5°) Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogando-se a Portaria n° 096/2004 FEG-STA.



Guaratinguetá, 08 de novembro de 2006.



TÂNIA CRISTINA ARANTES MACEDO DE AZEVEDO
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